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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI .Bll 599-65 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Pret'eito Manicipal de Ca

raguatatuba. 
. 

. . 

Faço saber que a Camara. J.tmicipal. decreta e .eu pro-

mulgo a seguinte Leic 

Artigo 111 - A importância consignada no Artigo 111 da Lei 5zl.i/64, como 

aUKÍlio mensal à.Rádio Oceânica de Caraguatatuba - Z Y R ·• 

.210.1 fica majorada para Crfll.O.ooo (quarenta mil cruzeiros), 

a partir de J/!j/1965. 

Artigo aa - A despesa decorrente de. execução da presente lei, correrá 

à Conta da Verba prÓpr1a do orçamento do corrente exercí

cio, .seylementada na oportunidade • 

. 

Artigo 311 -Este Lei entrará' em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 10 de setembro de l.965 

>JA SILVA 
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